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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pcdrelras.ma.gov.br/

PEDREIRAS/MA ^
Proc. ̂ QlQál^ /202
FLS. /

Rüb: L

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 02 de Janeiro de 2023, procedeu-se a abertura do processo

administrativo n° 0201023/2023, locação de imóvel para

funcionamento do Eco Ponto e Secretaria Municipal de Meio

Ambiente do Município de Pedreiras - MA. Com este fim e para

constar, eu, Leticia Bonfim de Oliveira, lavrei o presente termo

que vai por mim assinado.

Pedreiras - MA, 02 de janeiro de 2023

Leticia Bonfim de Oliveira

Setor de Protocolo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - PcdrcIras/MA, c-raaü:
admlnistracao@pcdrciras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFErrURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

CNPJ: 46.773.419/0001-87

Site: https://www.pedreiras.nia.gov.br/

PEDREIRAS/MA a
Proc. 020(025 /?n7 "
FLS. o

JL,

Pedreiras - MA, 02 de janeiro de 2023.

Setor de Engenliaria

Prezado,

Considerando a necessidade do Secretário Municipal de Meio Ambiente na
locação de imóvel para funcionamento do Eco Ponto e Secretaria Municipal dc Meio
Ambiente do Município dc Pedreiras - MA, solicitar à Vossa Senhoria que possa tomar
as providências cabíveis correlacionadas à vistoria do imóvel localizado à Avenida Rio

Branco n" 1111 - Bain'o: Centro, Município de Pedreiras - MA, com a finalidade de
verificar se o preço proposto está compativel com os valores praticados no mercado,
fazendo compor aos autos deste Processo administrativo.

icios^ente.

Secretário

-arias Reis

ai de Meio Ambiente
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

CNPJ:46.773.4I9/OOÜI-87

Site: https://www.pedrciras.nia.gov.br/

JUSTinCATIVA DE AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO DIRETA DE PESSOA
FÍSICA (DISPENSA DE LICITAÇÃO - DL)

De acordo com o artigo 24, inciso X da Lei 8.666/93 - para a compra ou locação de
imóvel destinado ao atendimento das finalidades precipuas da administração, cujas
necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço
seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia; (Redação dada pela
Lei n" 8.883, de 8.6.94), assim sendo solicitamos que seja procedido o processo de
Dispensa de Licitação, conforme preceilua o artigo supracitado.

A escolha do imóvel localizado à Avenida Rio Branco n" 11II - Bairro: Centro,
deve-se ao fato de o mesmo atender os interesses da Administração Pública que,
visando o funcionamento do Eco Ponto e Secretaria Municipal de Meio Ambiente do
Município de Pedreiras - MA. O poder executivo não possui imóveis disponíveis para
este fim, assim sendo, buscou-se um imóvel vocacionado para tal intuito, tendo este

uma ótima localização, isto é, o que facilita o acesso da população residente naquela
localidade.

O preço proposto está compatível com os demais de sua categoria praticados na
Região do Município de Pedreiras - MA.

Ainda, de acordo com os documentos que instruem o presente processo é
possível verificar que o preço pelo qual será locado o imóvel está compatível com os
valores praticados pelo mercado confonne parecer prévio de avaliação.

Informamos que o Preço praticado pela locatário Francisco Neves Regadas

Filho, é compatível com os demais de sua categoria praticados na Região do Município,
conforme proposta em anexo. É'

\[idSjicias.

«.'Á^^jancicp dy2023.

/Alci^lèi
Secretário lOlumcw

mas Reis

lide Meio Ambiente



ESTADO DO MAR/\NHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

CNPJ: 46.773.419/0001-87

SItc: littps://n'ww.pecIreiras.ma.gov.br/

PEDREIRAS/MA

Proc.O^0Í0Q3 I2QZÒ
FLS. M

, Rub. vA.

MEMORANDO

Pedreiras- MA, 05 de janeiro de 2023.

Ao Setor dc Contabilidade

Prefeitura Municipal dc Pedreiras- MA

Prezados,

Venho por inleimédio deste, solicitar de Vossa Senhoria informações a
respeito de Dotação Orçamentária e Impacto Financeiro suficiente para locação de
imóvel localizado à Avenida Rio Branco n" 1111 - Bairro: Centro, visando o
funcionamento do Eco Ponto e Secretaria Municipal dc Meio Ambiente do Município
de Pedreiras — MA, para atender as necessidades desta Secretaria, cujo valor mensal é
de R$ 4.600,00 (quatro mil e quatrocentos reais) pelo período de 12 (doze) meses, tendo
como valor global R$ 55.200,00 (cinqüenta e cinco mil, e duzentos reais), para o
exercício dc 2023.

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa
solicitação continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de elevada estima e
distinta consideração, com nossos c^diais cumprimentos.

iA\i%\iosam<^tó,

Al^ejb^^arias Reis
Secretário de Meio Ambiente

RECEBIDO EM:

ASSIN/
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ESTADO DO MARANMAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001 -49

Secretaria Municipal de Meio Ambiente

NESTA

Confonnc soliciiação do Secretário Municipal de Meio Ambiente, informamos que

existe disponibilidade orçamentária para a locação do imóvel localizado à Avenida Rio

Branco, n" 1111, Centro, visando o funcionamento do Eco Ponto e Secretaria Municipal de

Meio Ambiente do Município de Pedreiras - MA, para atender às necessidades desta

Secretaria, conforme rubrica abaixo:

ORG.ÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0210 Secretaria Municipal de Meio Ambiente

PROJETO/ATIVIDADE: 18 122 0002 2.040 Gestão da Secretaria de Meio Ambiente

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serviços de terceiros pessoa física

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 05 de janeiro de 2023.

Atenciosamente.

Francisca Bcatnz FrSmd Silva Viana

Contad^a
CRC: MA - Q14286/0-9 - Portaria n''33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n® 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ 06.184.253/0001 -49

U  DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
"  ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § l" artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n°1.552/2022 de
03 de Novembro de 2022, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2023 em que ocorrerá

o processo licilatório, tendo como objeto a locação do imóvel localizado à Avenida Rio

Branco, n® 1111, Centro, visando o funcionamento do Eco Ponto e Secretaria Municipal de

Meio Ambiente do Município de Pedreiras - MA. para atender às necessidades desta

Secretaria,, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0210 Secretaria Municipal de Meio Ambiente

PROJETO/ATIVIDADE: 18 122 0002 2.040 Gestão da Secretaria de Meio Ambiente

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serviços de terceiros pessoa física
Origem dos Recursos: Crédito Suplementar

Valor da Despesa: RS 55.200,00

Fonte de Recurso:! 500000000 - Recursos não vinculados de Impostos ^

Orçamento Municipal: R$ 137.912.500,00

Impacto Orçamentário: 0,04002%

Orçamento do Fundo Municipal de Meio Ambiente; R$ 276.520.00

Impacto Orçamentário: 19,9623%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

tinanceiro é de 0,04002% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria

Municipal de Meio Ambiente corresponde a 19.9623%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 05 DE JANEIRO DE 2023.

Atenciosamente. / ^

Francisca BeatrtZrrancb^ilva Viana

Contadora^

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n''33/202l - GP

Avenida Rio Branco, n" 1II - Centro. CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

CNPJ: 46.773.419/0001-87

Site: litlps://>v\vw.pcdrelras.ma.gov.br/

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Aldeclei Farias Reis, no uso dc minhas atribuições legais e em
cumprimento às determinações do inciso 11 do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04
de maio de 2000, na qualidade dc Ordenador de Despesas, DECLARO existir
adequação orçamentária e financeira para atender o presente objeto, cujas despesas
serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias para o exercício de 2023;

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0210 Secretaria Municipal de Meio Ambiente
PROJETO/ATIVIDADE: 18 122 0002 2.1 19: Gestão da Secretaria dc Meio Ambiente

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terc. pe.ssoa Física

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o
Plano Plurianual c com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado
anual dc RS 55.200,00 (cinqüenta e^inco mil e duzentos reais)

Pedreiras Í5 de janeiro de 2023.

Secretário

p^as Reis
il de Meio Ambiente



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIP/VL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

CNPJ: 46.773.419/0001-87

Site: https://w\v>v.pcdreiras.ma.gov.br/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E nNANCEIRA
(Inciso n, Art. 16, da Lei Complementar n" 101/2000)

OBJETO: Locação de imóvel localizado à Avenida Rio Branco n° 1111 - Bairro:
Cenlro, visando o funcionamento do Eco Ponto e Secretaria Municipal de Melo
Ambiente do Município de Pedreiras - MA. Na qualidade de ordenador de despesa,
declaro, para os efeitos do inciso 11 do artigo 16 da Lei Complementar n" 101 - Lei de
Responsabilidade Fiseal, que a despesa acima especificada possui adequações
orçamentaria e financeira com a Lei Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade cora
o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentaria (LDO) para exercício
de 2023. /

Pedreiras - mWI fî de júneíro de 2023.

irias Reis

de Meio Ambiente
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ESTADO DO .MAR.\.NHÀO l .-.,.,!, ^
PREFErrUKA MU.MCIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

CNPJ: 46.773.419/0001-87

Silc: htt|>s;//wMw.pedrcjras.ma.gov.br/

Pedreiras - MA, 05 de janeiro de 2022.

.Ao Senhor:

Francisco Neves Regadas Filho
CPF: 091,210.303-59

ENDEREÇO: Rua Parnaiba, S/N, Apanamento 200 Torre Marcos Regadas Res. Casa
do Morro. CEP: 65.075-839 - Ponta do Farol - Sào luis -MA

ASSUNTO: REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO

Prezado Senhor.

Solicitamos que envie cm nome do municipio de Pedrciras/MA, proposta de pregos para
locação de imóvel localizado à Avenida Rio Branco n" 1111 - Bairro: Centro, visando o
íuncionamcnto do Eco Ponto e Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município
de Pedreiras - MA.

A proposta dc preços ter prazo de validade, que não poderá ser Inferior a 60 (sessenta)
diiis.

Solicitamos juntamente com a Proposta dc Preços, o.s seguintes documentos de
habilitação;

^ - Registro Geral - RO (Copia);
> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (Internet);

> Certidão Negativa dc Divida Ativa Estadual (Internet);

r Certidão Negativa dc Debito .Municipal; /
> Documentos do Imóvel (Escritura, Termo de Albranlent^Recibo de Compra e
Venda); \ \^\ ✓
> Dados Bancários; \ \^ /

Atenciosamente,

Aldeclci Farias Reis

Secretário Municipal de Meio Ambientizç^^\

RECEBIDO EM

RESPONSÁVEL: M

Francisco Neves Regadas Filho
CPF: 091,210.303-59



PEOREfRAS/MA

Proc.n30f0l3/2Q:
FLS. 10

Secrelàrio Municipal de Meio Ambiente

Município de Pedreiras/Ma.

Aldcclei Farias Reis

Venho por meio desta apresentar minha proposta para a locaçáo
de imóvel localizado à Avenida Rio Branco n° 1111 - Bairro: Centro,

visando o funcionamento do Eco Ponto e Secretaria Municipal de Meio
Ambiente do Município de Pedreiras - MA, cora as seguintes condições
abaixo descritas:

Valor da locação mensal: R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais).

Total de R$ 55.200,00 (cinqüenta e cinco mil, e duzentos reais)

Prazo: 12 meses

Proposta válida até 60 dias. a partir da assinatura.

Dados Bímcários: agência Caixa Econômica Federal: 0027 - conta corrente
21513-4

Pedreiras - MA, 05 de janeiro de 2023.

Frqncisco Neves Regadas Filhe

CPF: 091.210.303-59
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: FRANCISCO NEVES REGADAS FILHO

CPF: 091.210.303-59

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçfies ern Dívida Ativa da União (DAU) Junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). í; i

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8,212, de 24 de Julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. i

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 17:39:15 do dia 09/11/2022 <hora e data de Brasllia>.

Válida até 08/05/2023. ,

Código de controle da certidão: FD5F.666F.0E6D.D177
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

rS't ■iíflPt'ilSIi -li; '•
I  "I

"li



PEDREIRAS/MA ~
Proc. C^\0^3

krFí^fej-

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N" Certidão: 213141/22 Data da Certidão: 09/11/2022 17:38:27

CPF/CNPJ 09121030359 NAO INSCRITO NO CADASTRO DÊ
CONTRIBUINTES DO tCMS DO ESTADO MARANHAO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artígo 205 da lei

n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. I

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 09/03/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://pcrtal.sefaz.ma.gov.br/. clicando no Item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. Í>

Data Impressão: 16/11/2022 12:42:44
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PEDREIRAS/MA „

Proc. 03010.13 /202
Comprovants de Situação Cadastral 50 CPF

■n, . . .

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 091.210.303-59

Nome: FRANCISCO NEVES REGADAS FILHO

Date de Nascimento: 18/01/1954

Situação Cadastral; REGULAR

Data da Inscrição: anterlora 10/11/1990

Digito Vetifícador 00

Comprovante emitido às: 11:52:41 do dia 16/11/2022 (hora e date de Brasília).
Código de controle do comprovante: 985A.452C.E6D0.3CB8

Este documento não substituí o "Comprovante de Inscrição no CPF'

{/ServIcos/CPF/ImpressaoComprovante/Consultaimpressao.asp).

httpa-J/éefvtcos.rec«ltB.teend8.gov.br/Ser>deos/CPF/ConeultaSlbjecso/C95sultaPubllc8Exlb[r.asp



18/11/22,12:30

■  I ^DRÊIRAS/MA
'  Proc. OX^CQ-5 /202

Comprovante de SItuaçáo Cadastral no CPF g }q

(Modelo aprovado pela IN/RFB n® 1.548, de 13/02/2015.) 'j ^

rfT

II I I . Il.l . 1,

I !• J- -Iij] • '•! "I

htlps://ãerv(co8.receita,fazendEUSDV.br/SsrvIcos/CPF/ConsultaSItuacao/ConauHBPubncaExIbIr.BBp
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARjA

AV. RIO BRANCO, S48-CENTRO-PEDREIRAS )
CNPJ: 06.164.253/0001-49 âfmm

Certidão Negativa de Débitos

CódíQO da CodailfD

00002576

FRANCiSCO NEVES REGADAS FILHO

AV RIO BRANCO

091.210.303-59

Núraro Complamanis

1111

CENTRO 65726000

PEDREIRAS

Departamento da administração Tributária da Prefeitura Municipal de Pedreiras ■ MA, CERTIFICA, para os fins qua
se fizerem necessários, que a pessoa juridica/ffsica a seguir referenciada não registra débitos TRIBUTÁRIO, NÁO
TRIBUTÁRIOS E DE DIVIDA ATIVA para com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente
CERTIDÃO validade de 90 (noventa) dias, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento da
débitos, tributários ou não. constituídos anteriormente a esta data smo durante a vigência desse prazo.

EmIÜda às 13:39:21 do dia 16/11/2022

Válida até 14/02/2023

Código de Conlrole da Certldão/Númaro A3ADE643g6274673

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.

I jUfcikí^dEieL.
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Proc. CÚO<OQ.S I2Q2
Pts. (b

PODSR JIJDICrÂRIO
JÜSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FRANCISCO NEVES REGADAS FILHO

CPF: 091.210.303-59

Certidão n": 40245011/2022

Expedição; 16/11/2022, às 13:32:16
Validade: 15/05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

I

Certifica-se que FRANCISCO NEVES REGADAS PILHO, inscrito (a) no CPF sob
o n° 091.210.303-59, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional

de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências oujfiliais.
A aceitação desta certidão condiciona-se ài verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE !
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

C-Cviáks e s-ijôâfcBress c;;áte.ts.t.ja«.br



•  . . REFUBLJCA FEDERATIVA-DO BRASIL
• REGISTRO.CrVlL DAS PESSOAS NATURAIS

CERTIDÃO nZ CASAMENTO

NOMES:

FRANCISCO NEVES REGADAS FILHO

SUZILENX CAACOS REGADAS
6«.WJ33.00

-  ■ ■ ■MATRIClíIA:

; ■ WlÓ47ttl552m2^Q037U6fl(a7Wií^ ■ " ■ ■ -,K
NOMES CaMPLEl-Q DE.SOLTOROS. DATÁ DE NASCIMENTO, NATURALIDADE NACTONALrOíUJE E FIÚACÀO DOS CÔNJUdnS

FRVNCISCO NEVES'REGADAS PILHO. NATURAL DE FORTALEZA.-;CEARA, N0.DiA;,18 DE JANEIRO. DE.
I954.FIIJlODEFRANCÍSC"O>teVESR£O/VbASÉROSANAiL0BS'PiNlffiIROSEGADAS. '
SUZILENE CAMPbS.SÁNTOS, NATURAL DE SAO LUÍS -'NlÂRÀNHÃO'NO^DIÁT? EÍE-ADIÚL DE I978.'FILHÃ-
DE ED\ÜLSON JOSÉ MÁRTJNS DOS SAUTOS EMARIADEFÀTISM'CÀMPOS"SANTOS.'" - ,

VINTE E OITO DE.MAIO DE DOIS MIL 5 DOZE.
•. :D1A -.••.MÊS ANO

SEP.-\RAÇÂO TOTALDE BENS

NOME OUE UM DOS CÔNJUGES PASSOU A UtlLlZ/^tR (GUANDO HOUVER ALTEI.IACÀO^ ' .
SUZILENE CLUIPOSKEGADAS

AVERDACÕES/ANOTACÕES A ACRESCER • ■ ■ ■
I AVLRBACÀO; CONh-QRME DISPOSTO NO AítT.fi', PARAr.Ham y DTt PBr,VT\rFivTn fisnni-? rv^ ryt pnnrppn ^ l
' PRESI5NTE AVERBAÇÂO; CADASTRAL DO NÚMERO DE CPF DO CaSAL PUaNCISCO NENXS REC.Uí.VS FILHO E

SÜZíLEÍü; campos. .REC.U>AS. -NO respectivo TERMO, COMO- SENDO. 0^1,210303^9 E «5341333.00..
RESPecrrVAML-NTE. SELO. DE,FISCAUZ.\çAO: AVERBA031047CD306PCGXfinuiN69, DQÜ FÉ SÂO LUlS/MA, 24/0MÜ21'
MATEUS VIANA QUEIROZrESCREVENTEÁUTQRJZ/lDO.- " .V i
CONTÉMAiTjiBACÂoAMargem. •; ' " .x- ^

OI-TCLAL DE REGISTRO, CIVIL DAS.PESSOAS NATURAIS
SAO LUÍS -1' ZONA - MA
GRACÍANA FERNANDES GOMES SOARES - OFIClALA
RUA DO EGITO N'1Ó6, CENTR0 - CEP: 650.10-190
E-MAIL: PRIMEiRAZ0NAMA@OMAtL.COM.
lEL:(98)3302t44ó ' " - '

.0,REFERIDp.É VERDjí^E E DQU.FÉ

-i^;-!f:'SÃO.LÚjS'LMA.24-pEAGOSTO-PE-2Q2^

ia

. SERVENTU EXTRA/UfflCl AL DE^RCPN.

PBUsf luflsiano-TJf^A: '
Ssla:

CSRT1D031047S3KHRGCHlZZBV2il8
24f0B/2012 0a;$9:SS.AIa: U.S.I, PatlelsV
FRANCISCO NEVES REGADAS FIIHOE

SUZILENE CAMPOS REGADAS
Toai RS 44,ir EmoIRS 3S.B0 FÊRCRS

t.19 FADEP R51.59 FEMP.RS 1,59
Consuia em hllos:''>e!á timn lu< ar

PoSBrJudiciâite-TjMA
Solo:'

. AUERBA031Q<7CD3aGPCSXFDRRNS9
24/05/2022 Qgj30:45. AU: 14,X.Í. ToaiRS

35.73 Enwl'R5.3231 PEHC RS iSB FADEP
RS ue-PEMP-RS i3SE«io aomo
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Escrevanií "
Rus to SM. n*JS6-A' São Lu!*-MA

ESTADO DO MARANHÃO^

ELIQNATO DO 1" OjPÍdO
R.TQBIO OSWAIDO SOARES

TABELIÃO

^Tito Antonio de Souza Soaiea

SÜBSTÍTDp^
\ DrEábio Trto.soaies '■» r

VMA

'/202 3

-1 r?i--b.

Livro âe Natass 743 '
Folhas: 198 ^
Ato: 667^012 - Escritura .4-^ V
Traslado: 01

EscHtura | pMlica de coítvenção
ante/wpcm com separação total de bens
que fazem FRANCISCO NEVES
REGÀDÃS FILBO e SU2ILENE
CAMPOS SANTOS, na fohna adiante
declarada: m/m////m//mm///////mm/

SAIBAM quantos esta pública escritura- de conven^ antráupcial com separação
total de bens virem que, aós onze p.1) dias do mês de qbrS do ano de dais mil e doze
'(2012)i nesta cidade de SSo Luís, Capital do Bstado do Macanlaão, nes"te Serviço
Notarial, situado na Rua do Sol; 156'A, Oenti-o,' perante mim Escrevente^
Juramentado, compareceram como./ ÔÜTORGANTES e} reciprocamente

N .OUTORGADOS'. FRANCISCO NEVEá REGADAS'FILHO, brasileiro, divorciado,
empresário, fMsrtador da Carteira de Idestickde RG número 796.687, e:iqjedida pela
SSP/CE, inseri^ no CITAíF sob o número 1)91.210303-59, residente e dominiliario
à Rua Barão de Graj^"Quadra 38,>Lote 14, Jardim Eldorado, São Luís/MA, e
SUZILENE campos santos, htrasileira, solteira, maior, odoní(Moga, portadora da
Carteira dé Identidade^ O3"^6302952; e^e#dà pelá SSIVÜáA, inscoíamo
CgFJvQJ' Rnh;-n'húmp.m m5."44I.^3-00, r^sidéntc^e ^miç& Ba^ de
Grajaú,''Qüaíha Lote' 14, Jardim Eldorado, São Luís/MA presentes' meus

1 conhecidos, ^ face dós documentos de identíriiiaçS^ que;me ,foram exibidos, do que
' dou fç. E, pelos CPMEARÉCENTES, cada à .s^ tçinpo;'^ me foi dito, pactnaiam
.entre si de fijrm.liwe e Wi quaLçaer hesitEiâo, com basè le^al (LeiWúmero 10.406
de 10 de jàtoeiro de 2Ò02), ^e, cumulativamente aos requisitos cte ordem dyetiva,)
têm o ânimo, a intenção e o propósito de/forrnação de :^flia ^tre'eles, através da
ii^tituiçâo do casamento civil, com direitos é deyeres de cônjuges, dentre òs quais os
deveres de felelidade, vida em còmum, lealdatíe, mútuo respeito, considera^ e
assistêmtia, goarda, susterno e educação ^s riíbos comuns, Querendo estes, todavi^
para regulamentação das questões de.:jiatuieza patrimonial, que o regime de bens para
essa relação conjugai s^'a-o re^me convencional da SEPARAÇÃO TOTAL DE
BENS (artigo 1\687 do, Código Civil), e, portanto, incomunicabilidade de todos os
bens pi«entes\e futuros, ou s^a, os bens .que eles, contratantes, possuem
prèsentemente, e,ps porventura adquiridos du^te o período de casamento, seja
á que título ou ngtnívga for, oneroso ou gratuito, indnmdo acessões e benfeitorias,
frutos, rendimentos,'aplicações fiipnceiias,/sub-:^açõ fe Jiens.pai^culares, caizão ,
pela qual cada úmy.terá excimiyò »^ntnfa4'n^ posse"è Ewe-udiiiimstração de mu
patrimônio. Sendo os bens incomunicáveis, em caso algiim xesponderão pelos^
encargos assumidos pelo òutro~cônjuge ainda que na constância |lo casamento; que a ■

-  incomunicabnidadê de que trate este pacto^ se estende a bens materifliR e bens
t  ' \

Rira^Uo l5V^;.Cftnirii-:'Sflo Ufis/'MA -;CnP: 65J)30r5«X);í-Tet 19^)32311911.6 l9Kj 32^1-9142
';itrFiix::Í'9S)ií232-4972-E-májl:i:áftodoütQf6aKsíg^

. .vauOOXM TOpB □ T;tBWITO«lb.')^emNA_U. òü/.|.auE^AoAtVwAA"g.-;j»'B e.^l^OAftálMuüAVBTB Oeini>«rwTn
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TfiBEUONiÇfODO rOFÍCIO
^Xaiuín Tua femira Soara

Bscre»-4rue

SuaôSM. n* 'Sí^-SêaLjjls-HA/

iProcJ

jFLS.

imateriais, qu^ sejam ps áiieítos, sejam tais «feeitos sobre bens móveis on imóveis,
sobre ações referentes a bens móveis óu imóveis ou remunerações indsmzatórias
advindas de eventual pleito ou acordo judicial ou exlrajudiciaL A mcomunicabiiidade
também se estende a toàj e qualquer crédito ou remuneração fii^ceira que venha a
ser recebida por um ou por outro (hirante o casamento. Acordam igualmente, como
lhes autoriza a Leu que cada um tem separadamente a liyre disposição, administração
e alienaçãç -de todros e .quaisquer bens de sua propriedade, ainda que imóveis, sem
necessitar de qualquer ̂ torizàçâo do outro côrgr^e para deles dispor áTtítulo gratuito
ou oneroso. Deolarani tambémTpor este pacto, que viveram em união estável por 14
(quatorze) anos, tendo nascido desta união um filbn de nome Francisco Neves
Regadas Neto. Declaímn ainda que durante o período em què.oanvÉveram, um e'outro
vieram a acmnular j bens que estão atualmente' devidamente Reparados e
incUvidualizados, nada mms 'ratando a repartir ou a chscutk a título de meaçâo ou a
qualquer outro título.,Declaram ainda, que perteocerá^.a ca(^ üm, dos côáji^es
separadamente, a respbnsabilidqde por qualquer obrigação, de naporeza-tábutária,
patrimonial ou econômica-qi^ venha a surgir em do patrimônio de cada tim,
cotáo remanescente do período, de" conviyêkcia múhia qí^ atendeu a seu 'casamento,
caracterizaadD"'meEa EberaJidàde./quaiquer ajuda financeira de um dos pactuantes ao
outro.. Assim o dissmam. e me pediram que lhes lavrasse esta^escritUEa a aual lhes
sendo üdai adiaram conforme e assinam. Eü, JOjíO JOSÉ PIEGAS, ̂crevente
Juramentado que a. digitfti. E Eu, FÂS^OATlTCj
subscrevi; no impedhnenlo oeasitmal-/w) Tabeüão/
2012. (as) FRANCÉCO NEVES ''SEGMÀS P

S, Tabelp i^bstííuto,
! Abril ãe

CAMPOS

SANTOS. E^^conforme. Trasladam hòjàJ m /y (, \/r/[. Tabelião
Sifostinito, súbscrevó e assino em públàp èmào. M /j ' \
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SERVENTIA EXTRA JÜDiaAL DA V 20N

l^CRTVÃ: MARIA DA CRACA BHXO SN-Q^
SUBST; CrAUDTA MARTA BELtO SNÍÍTH DA Fg

OFICIAU

CERTIDÃO DE CASAMENTO

MATRICULA; 031(W70155 2012 2 00037 146OOHlfii 70- . -

NOMES COMPLETOS DE SOLTEIRO, DATAS E LOCAÍS--Q& NACIONAUDADE E
FILIAÇÕES DOS CÔNJUSES •' [•

FRANCISCO NSSS REGADAS FK-HOrTiasddo en} Fortaleza- Ceacá no cfia 18 de Janeiro de
1954, Engenheiro,filho de Francisco Neves Regadas e Rosa Maildes Pinheiro Regadas.

SUZILENE CAMPOS SANTOS--nascida em São tais- Maranhão no dia 27de março de 1978,
Odontologa, filha de Edmilson José MartinsSaníos. e Marta de Faéna CarapaeSantos !
DATA DE REGISTRO DO CASAMENTO DIA MES ANO

28 de maio de 2012 28 05 2012 I.

REGIME DO CASAMENTO •

Separação Total de Bens. •

NOME QUE UM DOS CÔNJUGES PASSOU-A UTILIZAR f QUANDO HOLfl/ER AL'

SUZILENE CAMPOS REGADAS -

OBSERVAÇÕES I AVERBA

o E •VERDADE í^-BOU FE

São Luís- ̂!M),05 de junho, de 2012

STMARWhAO

ARe©ST.I]ASERV, BCrRAJHDtCSlALQA 1'2C
■  "« l íi^i

ríúTtViCC í ic- A
(c-U/CscÍB
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PEDREIRAS/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

CNPJ: 46.773.419/0001-87

Site: https://\vvw.pedreiras.ma.gov.br/

AUTORIZAÇÃO

Eu, Aldeclei Farias Reis , Secretário Municipal de Meio Ambiente, no uso de
minhas atribuições legais, AUTORIZO a locação de imóvel localizado á Avenida Rio
Branco n® 1111 - Bairro: Centro, visando o funcionamento do Eco Ponto e Secretaria

Municipal de Meio Ambiente do Município de Pedreiras - MA, do Senhor Francisco
Neves Regadas Filho, portador CPF; 091.210.303-59, no valor R$ 4.600,00 (quatro mil
e quatrocentos reais) pelo período de 12 (doze) meses, lendo como valor global R$
55.200,00 (cinqüenta e cinco mil, e duzentos reais), conforme proposta apresentada e
anexa ao processo de Dispensa de Licitação 001/2023. Atendendo os requisitos do
inciso X, do art. 24, Lei n" 8.666/93

Pedreiras dejaneiro^lé 2023.

Secretário Muni

as Reis

e Meio Ambiente



PE0REIRA!Í1M« I j
02010S/202J_

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

CNPJ: 46.773.419/0001-87

Site: https://nvvw.pedreiras.ma.gov.br/

MEMORANDO

Pedreiras - MA, 09 de janeiro de 2023.

PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO

Senhor Procurador,

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia assessoria jurídica os autos
do processo administrativo n" 0201023/2023, para Parecer da Dispensa de Licitação
001/2023, lendo como objeto a locação de imóvel localizado à Avenida Rio Branco n"
1II l - Bairro: Centro, visando o funcionamento do Eco Ponto e Secretaria Municipal
de Meio Ambiente do Município de Pedreiras - MA. nos termos do parágrafo único, do
Art. 38, Inciso VI da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores

Sem mais, para o inpmento, agradecemos e subscrevemo-nos.

iciosanfònte,

Secretário^uf
farias Reis
« de Meio Ambiente

RECEBIDO EM: e^l

Fabricio Costa StfTí^aio
Procurador do Município
OAB/PI N° 9845
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froc, 0301033/202A,

ESTADO DO MAR^VNIIÂO "
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

CNPJ: 46.773.419/0001-87

Site: iittps://www'.pedreirns.ma.gov.br/

MINUTA DO CONTRATO

Contrato Administrativo n° /

Processo Administrativo if 0201023/2023

Di.spensa dc Licitação n" —/2023

CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A SECRETARIA

MLINICIPAL XXXXXXXX DE

PEDREIRAS/MA, E XXXXXX

xxxxxxxxxx xxxxx

XXXXXXX, PARA A LOCAÇÃO DE
IMÓVEL, NA FORMA ABAIXO:

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, com sede na cidade de Pedreiras/MA, Estado do
Maranhão, sito na Av. Rio Branco, N® 111 - Centro, através da Secretaria Municipal de
Meio Ambiente neste ato representado pelo Secretário Municipal de Meio Ambiente Sr.
Aldeclei Farias Reis, portador do CPF sob n" xxx.xxx.xxx-xx, doravante denominado
LOCATÁRIA, dc outro lado, o senhor XXXXXXXXXXXXXXX, de agora em diante
denominado LOCADOR, neste ato, pactuam o presente contrato com base no Processo
Adiniiiislralivo n" 0201023/2023, DISPENSA DE LICITAÇÃO n® xxx/2023,
fundamentado na no artigo 24, inciso X da Lei n® 8.666/93 e demais legislações
aplicáveis; e, supletivatncnte, pelos princípios da teoria geral dos contratos e as
disposições dc direito privado, devendo ser executado de acordo com as cláusulas e
condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O contrato tem como objeto a Locação de um prédio para o funcionamento
do XXXXXX XXXXXXXX XXXXXXXXXX no Município de Pedreiras - MA.

Parágrafo único - Integram o presente contrato, independentemente de
transcrição, o Termo de Dispensa de Licitação n° XXX/2023 e a proposta do
LOCADOR.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
O presente contrato foi firmado mediante dispensa de licitação, fundamentada no artigo
24, inciso X, da Lei n° 8.666/93, que a autoriza na hipótese de "compra ou locação de
imóvel destinado ao atendimenio das finalidades prccípuas da Administração, cujas
necessidades dc instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço
seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação previa".

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO

LOCADOR O LOCADOR obriga-se a:

I. Entregar o imóvel cm perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e
cm estrita observância das especificações de sua proposta;



ESTADO DO MARAiNHAO !
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

CNPJ: 46.773.419/0001-87

Site: bl1ps://www.pcdrcirns.ma.gov.br/

II. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer

impedimento de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso
exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a
juntada da documentação pertinente, para fins de avaliação por parte da

Administração;

III. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;

IV. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

V. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

VI. Fornecer à LOCATÁRIA descrição minuciosa do estado do imóvel, quando de
sua vistoria para entrega, com expressa referência aos eventuais defeitos
existentes;

Vil. Fornecer à LOCATÁRIA recibo discriminado das importâncias pagas, vedada
à quitação genérica;

VIII. Pagar as taxas de administração imobiliária se houver e de intermediações,
nestas compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do
pretendente ou de seu fiador;

IX. Pagar as despesas extraordinárias, entendidas como aquelas que não se refiram

aos gastos rotineiros de manutenção do imóvel, como, por exemplo:

a. Obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral dó
imóvel;

b. Pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem
como das esquadrias externas;

c. Obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do imóvel;

d. Indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados,
ocorridas em data anterior ao inicio da locação;

e. Instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de
intercomunicaçâo, de esporte e de lazer;

f. Despesas dc decoração e paisagismo nas partes de uso comum;

g. Constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado
para cobertura de despesas extraordinárias;

X. Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTÜ) e
taxas, inclusive a contribuição para o custeio de serviços de iluminação pública,
incidentes sobre o imóvel;

XI. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas de combate a
incêndio e rede de lógica, bem como o sistema hidráulico e a rede elétrica;

XII. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no processo de dispensa de licitação;

XIII. Exibir á LOCATÁRIA, quando solicitado, os comprovantes relativos às
parcelas que estejam sendo exigidas;

XIV. Pagar o prêmio de seguro complementar contra fogo;
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XV. Providenciar a atualização do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros e o

pagamento do prêmio de seguro complementar contra fogo, caso ocorra um
sinistro dessa natureza;

XVI. Informar à LOCATÁRIA quaisquer alterações na titularidade do imóvel,
inclusive com a apresentação da documentação correspondente.

CLÁUSULA QUARTA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES PA

LOCATÁRIA A LOCATÁRIA obriga-se a:

I. Pagar o aluguel c os encargos da locação exigíveis. no prazo estipulado neste
contrato;

II. Sen'ir-sc do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com
a natureza deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se
seu fosse:

III. Resiiluir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme

documento de descrição minuciosa elaborada quando da vistoria para entrega,

salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal;

IV. Comunicar o LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este
incumba, bem como as eventuais turbaçôes de terceiros;

V. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR,
assegurando-sc o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os
reparos durem mais de dez dias, nos tennos do artigo 26 da Lei n" 8.245, de
1991;

VI. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas
instalações, provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes
autorizados;

VII. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento

prévio c por escrito do LOCADOR;

VIII. Entregar imediatamente o LOCADOR os documentos de cobrança de tributos,
cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa
ou exigência de autoridade pública, ainda que direcionada à LOCATÁRIA;

ÍX. Pagar as despesas ordinárias, entendidas como aquelas necessárias à sua

administração, como, por exemplo:

a. Consumo de água e esgoto, gás, luz c força das áreas de uso comum;

b. Limpeza, conservação e pintura das instalações c dependências de uso
comum;

c. Manutenção e conservação das instalações e equipamentos hidráulicos,
elétricos, mecânicos e de segurança, de uso comum;

d. Manutenção e conservação das instalações e equipamentos dc uso
comum;

e. Manutenção e conservação de porteiro eletrônico c antenas coletivas;
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f. Pequenos reparos nas dependências c instalações elétricas e hidráulicas

dc uso comum;

g. Rateios de saldo devedor, salvo se referentes a período anterior ao início
da locação;

h. Reposição do fundo de reserva, total ou parcialmente utilizado no custeio

ou compiemeniação de despesas ordinárias, salvo se referentes a período
anterior ao início da locação.

X. Pagar as despesas de telefone e de consumo dc energia elétrica, gás (se houver)

e água c esgoto;

XI. Pennilir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários,
mediante prévia combinação de dia e hora, bem como admitir que fosse visitado

e examinado por terceiros, na hipótese prevista no artigo 27 da Lei n"

8.245, de 1991;

CLÁUSULA QUINTA - DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO

As benfeitorias necessárias introduzidas pela LOCATÁRIA, ainda que não
autorizadas pelo LOCADOR. bem como as úteis, desde que autorizadas, serão
indcnizávcis c permitem o exercício do direito de retenção, de acordo com o artigo 35
da Lei n" 8.245, de 1991, c o artigo 578 do Código Civil.

Parágrafo primeiro - A LOCATÁRIA fica desde já autorizada a fazer, no
imóvel locado, as adaptações indispensáveis ao desempenlio das suas atividades.

Parágrafo segundo - Em qualquer caso, todas as benfeitorias dcsmontáveis, tais
como lambris. biombos, cofre construído, tapetes, etc., poderão ser retirados pela
LOCATÁRIA, devendo o imóvel locado, entretanto, ser devolvido com os seus
respectivos acessórios.

Parágrafo terceiro - Finda a locação, será o imóvel devolvido o LOCADOR,
nas condições em que foi recebido pela LOCATÁRIA, conforme documento de
descrição minuciosa elaborada quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e
deteriorações decorrentes do uso normal.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO ALUGUEL

O valor do aluguel mensal é de RS XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXX),
perfazendo o valor global por 11 (onze) meses de RS XXXXXXXXXXX
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXX), para ser creditado na XXXXXXXX XXXX
xxxxxxx

Parágrafo primeiro - As despesas ordinárias, bem como os encargos locatícios
incidentes sobre o imóvel (água e esgoto, energia elétrica, tributos, etc.), cujo
pagamento lenha sido atribuído contratualmente à LOCATÁRIA, serão suportadas
proporcionalmente, em regime de rateio, a partir da data do efetivo recebimento das
chaves, após a vistoria e liberação do imóvel para uso.

Parágrafo segundo - O acertamento desta proporção se dará na primeira parcela
vencivel da despesa após a data de entrega das chaves, pagando LOCADOR e
LOCATÁRIA suas respectivas partes da parcela. Caso a LOCATÁRIA a pague na
inlegralidade, a parte de responsabilidade do LOCADOR será abatida no valor do
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aluguel do mês subsequente. A mesma proporção também será observada no
encerramento do contrato, promovendo-se o acenamento preferencialmente no
pagamento do último aluguel.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, até o 5° (quinto) dia útil do mês
subsequente ao mês vencido, desde que o recibo locaticio, ou documento de cobrança
correspondente, lenha sido apresentado pelo LOCADOR com antecedência mínima de
05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo primeiro - Caso a antecedência mínima não seja observada, o
pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis da data da apresentação
do recibo locaticio ou documento de cobrança correspondente pelo LOCADOR.

Parágrafo segundo - Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o montante de RS 8,000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo
de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação do documento de
cobrança, nos termos do an. 5", § 3", da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo terceiro - O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo
servidor competente, do documento dc cobrança apresentado pelo LOCADOR.

Parágrafo quarto - O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade
do documento dc cobrança apresentado pelo LOCADOR c do regular cumprimento das
obrigações assumidas.

Parágrafo quinto - Havendo erro na apresentação do documento de cobrança
ou dos documentos pertinentes à locação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o LOCADOR providencie
as medidas sancadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
LOCATÁRIA.

Parágrafo sexto - Antes do pagamento, a LOCATÁRIA verificará, por meio de
consulta eletrônica, a regularidade do cadastramenlo do LOCADOR, especialmente
quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e Juntado
ao processo de pagamento.

Parágrafo sétimo - Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária
prevista na legislação aplicável.

Parágrafo oitavo - O LOCADOR regularmente optante pelo Simples Nacional,
nos termos da Lei Complementar \f 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

Parágrafo nono - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de
Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário
indicado pelo LOCADOR, ou por outro meio previsto na legislação vigente.

Parágrafo dez - Será considerado como data do pagamento o dia em que
constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

Parágrafo onze - A LOCATÁRIA não se responsabilizará por qualquer despesa
que venha a ser efetuada pelo LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada no
contrato.
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Parágrafo doze - Nos casos de eventuais atrasos dc pagamento, desde que o
LOCADOR não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser
acrescido dc encargos moralórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a
data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6%
(seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = IX N X VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor
originariamcnte devido

l = bidice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

(6/100)

1= 365

N  = Número de dias entre a data limite previstos para o

pagamento e a data do efetivo pagamento.

VP = Valor da Parcela em atraso

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

O Prazo de vigência do contrato será de 1 1 (onze) meses, a partir da data da sua
assinatura até o dia 31 dc dezembro de 2023, nos termos do artigo 3' da Lei n° 8.245, de
1991, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos,
conforme rege o art, 57 da Lei 8.666/93.

Parágrafo primeiro - Toda prorrogação de contratos será precedida da
comprovação da vantajosidade da medida para a Administração, inclusive mediante a
realização de pesquisas de preços de mercado ou de preços contratados por outros
órgãos e entidades da Administração Pública.

Parágrafo segundo - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante
celebração de termo aditivo.

Parágrafo terceiro - Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR
deverá enviar comunicação escrita à LOCATÁRIA, com antecedência mínima de 30
(trinta) dias da data do término da vigência do contrato, sobre pena de aplicação das
sanções cabíveis por descumprimcnto de dever contratual.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAÇÃO

Este contrato conlinuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do Imóvel
locado, na forma do artigo 8° da Lei n° 8.245, dc 1991, ficando desde já autorizada a
LOCATÁRIA a proceder à averbação deste instrumento na matricula do imóvel junto
ao Oficial de Registro de Imóveis competente, correndo as despesas decorrentes por
conta do LOCADOR.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE

Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência
igual ou superior a seis meses, mediante a aplicação do (índice Geral de Preços -
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Mercado - IGP-M ou índice Geral dc Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI),
ou outro que venha subsliluí-lo, divulgado pela Fundação Getúlío Vargas - FGV,
desde que seja observado o imerregno mínimo de 01 (um) ano, contado da data da
assinatura do contrato, para o primeiro reajuste, ou da data do último reaju.sle, para os
subsequentes.

Parágrafo primeiro - Caso O LOCADOR não solicite o reajuste até a data da
prorrogação contratual, ocorrerá à preclusão do direito, e nova solicitação só poderá ser
pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 01 (um) ano, contado na forma
prevista neste contrato.

Parágrafo segundo - O reajuste será formalizado no mesmo instrumento de
prorrogação da vigência do contraio.

Parágrafo terceiro - A Administração deverá assegurar-se de que o novo valor
do aluguel é compatível com os preços praticados no mercado, de forma a garantir a
continuidade da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRFA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Gerai da União deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZACAO

A fiscalização do presente contrato será exercida por um representante da
Administração, ao qual compelirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução
do contraio e de tudo dará ciência à Administração.

Parágrafo primeiro - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem
reduz a responsabilidade do LOCADOR, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego dc material inadequado ou dc qualidade inferior e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da LOCATÁRIA ou de seus agentes e prepostos, de
confomiidadc com o art. 70 da Lei n" 8.666/93.

Parágrafo segundo - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome das pessoas eventualmente envolvidas, deienninando o que for necessário
à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

Parágrafo terceiro - As decisões e providências que ultrapassarem a
competência do fiscal do contrato deverão ser solicitadas a seus superiores cm tempo
hábil, para a adoção das medidas convenientes.

Parágrafo quarto - O LOCADOR poderá indicar um representante para
representá-lo na execução do contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-sc-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei
n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

A incxecuçào total ou parcial do contrato, ou o descumprimcnto de qualquer dos
devcrcs clcncados no contrato, sujeitará o LOCADOR, garantida a prévia defesa, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades de:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que

não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;
b) Multa moratória de até 0,05 (centésirao) por dia de atraso

injustificado sobre o valor mensal da contratação, até o limite de

30 (trinta) dias;
c) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total

do contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação
assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória;

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Pedreiras - MA, pelo prazo de até dois anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o LOCADOR

ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;
f) A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as

demais sanções.

Parágrafo primeiro - Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de
licitar e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas acima, as
empresas ou profissionais que, em razão do presente contrato:

a) Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a

Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
Parágrafo segundo - A aplicação de qualquer das penalidades previstas

realizar-.se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa
observando-se o procedimento previsto na Lei n® 8.666/93, e subsidiariamentc na Lei n°
9.784, de 1999.

Parágrafo terceiro - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará
em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
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Parágrafo quarto - As multas devidas e/ou prejuízos causados à LOCATÁRIA
serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Prefeitura
Municipal de Pedreiras - MA, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida
Ativa do Município e cobrados judicialmente.

Parágrafo quinto - Caso a LOCATARIA determine, a multa deverá ser
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pelo mesmo.

Parágrafo sexto - As sanções aqui previstas são independentes entre si,
podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo
de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS
Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como
forma de prevenir a ocorrência de dano de diíTcil ou impossível reparação.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

A LOCATÁRIA, no seu lídimo interesse, poderá rescindir este contrato, sem
qualquer ônus, em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula
contratual ou obrigação imposta o LOCADOR, sem prejuízo da aplicação das
penalidades cabíveis.

Parágrafo primeiro - A rescisão por descumprimento das cláusulas e
obrigações contratuais acarretará a execução dos valores das multas e indenizações
devidos à LOCATÁRIA, bem como a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até
o limite dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste insinimento.

Parágrafo segundo - Também constitui motivo para a rescisão do contrato a
ocorrência de qualquer das hipóteses enumeradas no artigo 78 da Lei n" 8,666/93, que
sejam aplicáveis a esta relação localícia.

Parágrafo terceiro - Nas hipóteses de rescisão de que tratam os incisos XII a
XVII do artigo 78 da Lei n® 8.666/93, desde que ausente à culpa do LOCADOR, a
LOCATÁRIA o ressarcirá dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.

Parágrafo quarto - Caso, por razões de interesse público, devidamente
justificadas, nos termos do inciso XII do artigo 78 da Lei o° 8.666/93, a LOCATÁRIA
decida devolver o imóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de
vigência, ficará dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique o
LOCADOR, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Parágrafo quinto - Na hipótese do parágrafo acima, caso não notifique
tempestivamente o LOCADOR, e desde que este não tenha incorrido em culpa, a
LOCATÁRIA ficará sujeita ao pagamento de multa equivalente a 02 (dois) aluguéis,
segundo a proporção prevista no artigo 4° da Lei n° 8.245, de 1991, e no artigo 413 do
Código Civil, considerando-se o prazo restante para o término da vigência do contrato.

Parágrafo sexto - Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do
imóvel, tais como incêndio, desmoronamento, desapropriação, caso fortuiio ou força
maior, etc., a LOCATÁRIA poderá considerar o contrato rescindido imediatamente,
ficando dispensada de qualquer prévia notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese,
não tenha concorrido para a situação.

Parágrafo sétimo - O procedimento formal de rescisão terá início mediante
notificação escrita, entregue diretamente o LOCADOR ou por via postal, com aviso de
recebimento.
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Parágrafo oitavo - Os casos da rescisão conlralual serão foi-malmeníe
motivados nos autos, assegurado o conlraditório e a ampla defesa, e precedidos de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS Os casos omissos ou
situações não explicíiadas nas cláusulas deste contrato serão decididos pela
LOCATÁRIA, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.245, de 1991, e na Lei n®
8.666/93, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas
administrativas federais, que fazem parte integrante deste contrato, independentemente
de suas iranscrições.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá á LOCATÁRIA providenciar a publicação do extrato deste contrato na
Imprensa Oficial, até o quinto dia íitil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer
no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras - MA, com exclusão de qualquer outro por

mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões oriunda do presente contrato.

E, por estarem LOCATÁRIO e LOCADOR (A) justos e em acordo, assinam o presente
Instrumento Particular de Contrato de Locação em três vias de igual teor e forma, para

um só efeito.

Pedreiras - MA. XX XX XXXXXXX de 2023.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXX
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADM N": 0201023/2023

INTERESSADO ; SECRETAIUA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO

município de PEDREIRAS-MA

ASSUNTO: Iwocaçào de inióvel localizado à Avenida Rio Branco n° 11II - Bairro: Centro,
visando o funcionamento do Eco Ponto e Secretaria Municipal de Meio Ambiente do
Munidpio de Pedreiras — My\.

Vem ao exame deste departamento Jurídico, o presente processo administrativo,
que trata da locação de um imóvel através da Senhor Francisco Neves Regadas,
portadora do CPF: 091.210.303-59, visando atender as necessidades da Secretaria de Meio
Ambiente, confomic o constante na Solicitação de Despesa anexa aos autos.

Dcprccnde-sc dos autos, pedido de solicitação de despesa para execução do
objeto deste processo administrauvo, na modalidade de dispensa de licitação, com fulcro
no art. 24, inciso X, da J.z;i 8,666/93.

Cornsta Despacho do setor competente, o qual informa quanto à previsão de despesa na
programação orçamentária Exercício 2023, na forma seguinte:

ORGAO: 02 Poder Execudvo

UNIDADE GESTOIUA: 0210 Secretaria Municipal dc Meio Ambiente
PROJETO/ATIVIDADE: 18 122 0002 2.119: Gestão da Secretaria dc Meio Ambiente
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. dc tcrc. pessoa Física

Ainda, de acordo com os documentos que instruem o presente pedido c possível
verificar que o preço pelo qual será locado o imóvel está compatível com os valores
praticados pelo mercado conforme parecer pré\'io de avaliação.

Examinando o referido processo, foram tecidas as considerações que sc seguem.

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade dc realização
de procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, o
próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a
ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa c a incxlgibilidadc de
licitação.

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade dc existirem casos
cm que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a
celebrar, dc forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame
licitatório.

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades dc contratação direta. O art.
24, da Lei n°. 8.666/93 elenca os possíveis casos de dispensa.
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Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação cüreta por
dispensa de licitação no presente caso, mister restar coniprovado que a proposta ofertada é
a mais vantajosa para a administração.

Não é demais lembrar a necessidade de comunicação da dispensa à autoridade
superior no praao de 03 (três) dias, para radficação c publicação na imprensa oficial, no
prazo de 05 (cinco) dias, como condição para eficácia dos atos.

Como cm qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente com o
mercado, devendo essa adequação restar comprovada nos autos, eis que a validade da
contratação depende da razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Administração
Pública.

Considerando que cumpre a esta assessoria apenas ressaltar que toda a
documentação apresentada acende as exigências legais, sendo certo que a administração
pública pode retificar, anular ou cancelar a qualquer momento, quando da identificação de
eventuais vidos ou irregularidades, postura adotada para o presente caso.

Cumpre expor que a minuta do edital atende as regras previstas na Lei
8,666/93, em especial ao que determina o § 2° do art. 40 da Lei n" 8.666/93, trazendo em
anexo a minuta do contrato, o termo de referência e modelo de todas as declarações que
deverão integrar os documentos inerentes a habilitação.

A minuta do Contrato está em consonância com a legislação que orienta a
matéria, trazendo cm seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art 55 da
Lei 8.666/93.

Ademais, as exigências técnicas de habilitação, nlo geram inviabilidade de
participação de licitantes interessados, visto que, as regras exigidas após o certame, antes da
contratação, havendo tempo hábil para que as empresas declaradas vencedoras apresentem
as regularidades exigidas.

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não
competindo a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência c oportunidade
dos atos praticados pelos gestores públicos.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS
MINUTAS, propondo o retomo do processo à Comissão Permanente de
Licitação para as providências decorrentes.

SM],. É o
análise e deliberação.

aarecer. remeto à apreciação do órgão solicitante para

Pedreiras - MA, 11 de janeiro de 2023

aAanipajFabriciíj^ostaAanipaio
Assessor Jurídico
OAB/PI N" 9845
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

Considerando as infomiaçõcs, pareceres, documentos e despachos contidos no
Processo Administrativo n" 0201023/2023, RATIFICO a Dispensa de Licitação n"
001/2023, reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar com o
senhor Francisco Neves Regadas Filho, portador CPF: 091.210.303-59, objetivando a
locação de imóvel localizado à Avenida Rio Branco n" 1II1 - Bairro: Centro, visando o
funcionamento do Eco Ponto e Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município
de Pedreiras - MA.

8.666/93.

Essa Termo se fundamenta no inciso X do artigo 24 da Lei Federal n"

O valor global do contrato é de RS 55.200,00 (cinqüenta e cinco mil e duzentos-
reais), pelo período de 12 (doze) meses.

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0210 Secretaria Municipal de Meio Ambiente
PROJETO/ATIVIDADE: 18 122 0002 2.119: Gestão da Secretaria de Meio Ambiente

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terc. pessoa Física

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o
respectivo EMPENHO.

Nesta oportunidade, (termino a publicação deste ato.

Pedreiras l^de jatjgfro de 2023.

Secretário

as Reis

e Meio Ambiente
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AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PUBLICAÇÃO NO MURAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações, pareceres, documentos
e despachos contidos no Processo Administrativo n° 0201023/2023, RATIFICO a
Dispensa dc Licitação n° 001/2023, reconhecida pela Procuradoria Geral do Município,
para contratar com a senhor Francisco Neves Regadas Filho, portador CPF:
091.210.303-59, objetivando a locação dc imóvel localizado à Avenida Rio Branco n"
1111 - Bairro: Centro, visando o funcionamento do Eco Ponto e Secretaria Municipal
de Meio Ambiente do Municipio de Pedreiras - MA. Essa Termo se fundamenta no
inciso X do artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/93. O valor global do contrato é de valor
RS 55.200,00 (cinqüenta e cinco mil e duzentos reais), pelo periodo de 12 (doze) meses,
que será pago com recursos do Programa dc Trabalho; ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0210 Secretaria Municipal de Meio Ambiente
PROJETO/ATIVIDADE: 18 122 0002 2.119: Gestão da Secretaria de Meio Ambiente

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. dc lerc. pessoa Física.
Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo
EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. Pedreiras, 12 de
janeiro dc 2023. Aldeclei Farias Reis, Secretário Interino Municipal de Segurança
Pública e Trânsito.

Pedreiras 12 dejaneirp^e2023.

Secretário

•arias Reis

ü de Meio Ambiente
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATUIU DO CONTRATO

A Prefeitura Municipal de PcdreiraSfMA, através da Secretária Municipal de Meio Ambiente,
convoca o senhor Francisco Nevtís Regadas Filho residente na Rua Panialba, S/N,
Apurlamcnio 200 Torre Marcos Regadas Rcs. Casa do Morro. CEP: 65.075-839 - Ponta do
Farol - São luis -MA in.scrita no CPF s o n" 091.210.303-59, para comparecer em 05 (cinco)
dias úteis para assinatura do contrato da Dispensa de Licitação n° 001/2023.

Cumpre - nos ínforainr que o desatenção injustificada acarretará as sanções
previstas na Lei.

Sendo o que dc morriqffte^c nus apresenta, subscrevemos - nos cora apreço.

Pedreiras, Estbdüul^laranhâo, 12£iejaneirodc2023.

Farias Reis

Secretáriü-wíín^al de Meio Ambiente

Recebi em: OL/ ÍÇa13

Nome completo:

CPF n": -â .


